




São Paulo, 19 de março de 2002

RGL 1306/02

Of. SGP n.º 1195/02

Senhor Presidente






Levo ao conhecimento de Vossa Excelência haver sido apresentada a esta Assembléia Legislativa, em Sessão de 12 de março do corrente, pela Deputada Maria Lúcia Prandi, a Indicação n.º 378, de 2002.






A referida propositura, nos termos da cópia inclusa, indica a Vossa Excelência que determine a adoção de medidas no sentido de garantir aos cidadãos, via Internet, o acesso aos acórdãos provenientes dos tribunais estaduais bem como aos demais dados e informações referentes aos andamentos processuais.






Valendo-me do ensejo, apresento a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Deputado WALTER FELDMAN

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor Desembargador SERGIO AUGUSTO NIGRO CONCEIÇÃO

Digníssimo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

CAPITAL

